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LEI No§ 3.3 de 1 73 
c=====mememe.= 

Dispe sobre autorização para conceder subven‹, 

dia outras provldercias " 

CLAUDIO flIZEIL0 CORISA9  Prefeito Municipal de Inc. 

diaporío gaitado de São Paulo etc,'  usando de suta 

atribuiçbee 

PAZ SABER que a Camara Municipal de Indiapork 

provou e eu promulgo a seguinte Leig. 

ARTIGO lao, Fica o Chefe do Executivo Municipais  autorizado/ 

rio corrente exarcicio a conceder subvenção" á SAVTA CASA DE Mi. 
SEBICOrDIA DE FEWANDOPOLISO  ate a importSncia de ,V0 54)00000 

( cinco mil cruzeiros) para ossisten ia médico hospitalar a muni.. 

cipes-sem condições financeiras., 

AiaIGO 290. Para cumprimento do artigo primeiro, fica Ainta moi 

risada a proceder abertura de um credito adicional especial de igual 
importIncia em redução parcial da seguinte verba do orçamento vige, 

te a aaberJ. 

GABI?TETJ DO PREFEITO., 

3000 DESPESAS COERENTES 

3 2 O O 	Transferencias Correntes 

3 f: 7 O 	Diversas transro Correntes 

32 76 71:, 	Diversos , o o c, 0 o u o • o o o • oo • 
	au 	oco(po 

ARTIGO 311,-). Esta lei entrarít em vigor na data da tua pa_, 

blicaçãos  revogadas as disposições em voutrialoo 

Indiaporito PP de março de 1.973 
ItIJT 

CLAUDIO IBERO GOREM 

Prefeito Municipal 

Publicada e registrada nesta s atearia com afixação 

em lugar coatuaelts cesta rrefeltura„)  come arquivamento na Cogs13  

ra Municipal e no Cartório de 	¡et lo 	na • ata supra, 
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